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S2­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13840.000274/2007­33 

Recurso nº  260.829   Voluntário 

Acórdão nº  2403­001.235  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  18 de abril de 2012 

Matéria  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Recorrente  AF COMÉRCIO TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/01/2007 

PREVIDENCIÁRIO.  NULIDADE  DA  NFLD.  NÃO  OCORRÊNCIA. 
DECADÊNCIA. MULTA DE MORA. 

Não  há  que  se  falar  em  nulidade  da Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de 
Débito ­ NFLD, quando não houver qualquer tipo de vício. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo decadencial das 
Contribuições Previdenciárias é de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 150, § 
4º do CTN, quando houver  antecipação no pagamento, mesmo que parcial, 
por força da Súmula Vinculante nº 08, do Supremo Tribunal Federal. 

Recálculo  da  multa  de  mora  para  que  seja  aplicada  a  mais  benéfica  ao 
contribuinte por força do art. 106, II, “c” do CTN. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Colegiado, nas Preliminares por unanimidade de 
voto, em dar provimento parcial ao recurso reconhecendo a decadência das competências entre 
01/1997 a 06/2002,  inclusive, com base no art. 150, § 4º do CTN. No mérito por maioria de 
votos,  em  dar  provimento  parcial  ao  recurso  para  que  seja  recalculada  a multa  de mora  de 
acordo com a redação do artigo 35 da Lei 8.212/91, dada pela Lei 11.941/2009, nos termos do 
art.  61 da Lei no  9.430,  de 27 de dezembro de 1996,  fazendo prevalecer  a mais benéfica  ao 
contribuinte. Vencido o conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro na questão da multa de 
mora. 

 

Carlos Alberto Mees Stringari ­ Presidente 
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Marcelo Magalhães Peixoto ­ Relator 

 

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees 
Stringari, Cid Marconi Gurgel de Souza,  Ivacir Júlio de Souza, Maria Anselma Coscrato dos 
Santos, Marcelo Magalhães Peixoto e Paulo Maurício Pinheiro Monteiro. 
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Relatório 

1.  Trata­se  de  crédito  lançado  contra  o  contribuinte  acima  identificado, 
através da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD, DEBCAD n° 37.072.324­4, 
no valor de R$ 196.180,44 (cento e noventa e seis mil, cento e oitenta reais e quarenta e quatro 
centavos), que acrescido de multa e juros corresponde ao valor consolidado em 03/07/2007 de 
R$  325.325.37  (Trezentos  e  vinte  cinco  mil,  trezentos  e  vinte  cinco  reais  e  trinta  e  sete 
centavos)  nas  seguintes  competências:  01/1997  a  08/1997,  01/1998  a  12/1999,  13/2001, 
01/2003 a 12/2004, 05/2005 a 07/2005 e 12/2006 a 01/2007.  

1.1. O presente  lançamento  engloba as  contribuições  sociais,  devidas  e  não 
recolhidas,  relativas  à  parcela  a  cargo  dos  segurados  empregados,  incidentes  sobre  as 
remunerações  a  estes  pagas  ou  creditadas,  cujo  desconto  e  recolhimento  competem  ao 
empregador. 

2. Observam­se as seguintes informações no relatório fiscal: 

2.1.  As  contribuições  dos  segurados  empregados,  objeto  da  presente 
Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  —  NFLD,  foram  descontadas  em  Folhas  de 
Pagamento e não foram recolhidas. 

2.2.  O  lançamento  teve  como  base  as  Folhas  de  Pagamento  e  os  dados 
informados em GFIP. 

2.3. Os dispositivos legais que amparam o presente lançamento encontram­se 
discriminados  no  Relatório  de  Fundamentos  Legais  de  Débito  –  FLD.  As  contribuições 
apuradas, por competência, encontram­se demonstradas no Discriminativo Analítico de Debito 
— DAD, no Discriminativo Sintético do Débito — DSD e no Relatório de Lançamento ­ RL. 
Através  do  RADA  —  Relatório  de  Apropriação  de  Documentos  Apresentados,  pode­se 
observar  os  valores  dos  documentos  apropriados.  Todos  os  Relatórios  e  Demonstrativos  se 
encontram anexos na presente NFLD. 

2.4.  Consta  também  do  Relatório  Fiscal  e  do  TEAF  —  Termo  de 
Encerramento da Ação Fiscal,  informações  acerca dos demais documentos  lavrados  contra  a 
empresa: AI 37.072.319­8 (período 06/2007 a 06/2007), AI 37.072.320­1 (período 06/2007 a 
06/2007), AI 37.072.321­0 (período 06/2007 a 06/2007), AI 37.072.315­5 (período 04/2007 a 
04/2007, AI 37.072.316­3 (período 04/2007 a 04/2007), AI 37.072.322­8 (período 06/2007 a 
06/2007)  AI  37.072.323­6  (período  06/2007  a  06/2007)  e  NFLD  37.072.325­2  (período 
01/1999  a  01/2007), NFLD 37.072.326­0  (período  01/1999  a  01/2007), NFLD 37.072.327­9 
(período  01/2000  a  11/2006)  e  NFLD  37.072.328­7  (período  01/1997  a  02/2007).  Constam 
ainda do Relatório Fiscal informações acerca da omissão de entrega da GFIP na competência 
13/2005 e recolhimentos em GPS durante ação correspondente ao período. 

DA IMPUGNAÇÃO 

3.  Inconformada com o  lançamento, a empresa contestou a presente NFLD, 
através do instrumento de fls. 251/252 e anexo de fl. 253, alegando em síntese: 
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3.1. Na preliminar, suscita que não há descrição pormenorizada e detalhada 
que facilite o entendimento da defesa, sendo o relatório complexo e confuso. Bem como, que 
todos  os  7  Autos  de  Infrações  e  5  NFLD´s  têm  semelhantes  narrativas  e  relatórios,  o  que 
dificulta  a  defesa  e  assim  deveria  resultar  na  nulidade  da NFLD,  visto  que  limita  na  ampla 
defesa e contraditório.  

3.2. Aponta a prescrição de parte das competências abrangidas no período de 
01/1997 a 06/2002, uma vez que tal período tem fato gerador superior a 5 anos da constituição 
válida do lançamento, com base nos arts. 174 e 175 do Código Tributário Nacional ­ CTN. 

3.3. Considera que o crédito tributário foi apurado mediante aferição indireta, 
sendo tributado em 40% sobre o montante das notas fiscais emitidas. Sendo que a empresa já 
teria pago 11% desse montante, indiretamente, decorrente da retenção obrigatória do tomador 
de serviços, restando ainda um débito de 29%. 

3.4.  Narra  que  foi  ilegal  o  método  aplicado  de  aferição  indireta,  pois  o 
cálculo teria sido apurado com base na presunção de percentual sobre o faturamento. 

3.5. Para reforçar aponta que o débito foi apurado em procedimento realizado 
nas instalações do próprio INSS, com base nas informações de seu banco de dados e não com 
base nas reais informações da entidade contribuinte. 

3.6.  Destaca  ainda  que,  possui  um  crédito  com  o  INSS,  referente  à 
competência de abril de 2000, decorrente de um pagamento com código diverso e que sendo 
esses valores devidos pela autarquia, deveriam ser compensados ou devolvidos com acréscimos 
legais  e,  por  possuir  este  crédito,  assim  como  ter  pedido  a  restituição  do  mesmo,  estaria 
sofrendo retaliação do Fisco. 

3.7. Conclui  que  o  auto  de  infração  deve  ser  julgado  inconsistente,  eis  que 
lavrado mediante aferição indireta, pois a fiscalização teria mecanismos completos e adequados 
para apurar os valores com precisão. Assim, espera a abertura de prazo para apresentação de 
livros  e  documentos  necessários,  para  que  seja  realizada  nova  apuração  com  a  anulação  do 
anterior.  

3.7.  Requer  finalmente  a  procedência  da  impugnação,  culminando  em 
extinção e arquivamento do auto de infração DEBCAD 37.072.324­4 . 

4. Cumpre esclarecer que este processo foi encaminhado à DRJ/RJO ­ I para 
julgamento, tendo em vista o disposto na Portaria RFB n° 535, de 28/03/2008. 

DA DECISÃO DA DRJ 

Após analisar os argumentos da Recorrente, a Delegacia da Receita Federal 
do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto ­ SP, através da 7a Turma da DRJ/RPO, prolatou o 
Acórdão  n°  14­18.277­7,  de  fls.267/273,  mantendo  procedente  em  totalidade  o  lançamento, 
conforme ementa que abaixo se transcreve, verbis: 

“ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração 01/01/1997 a 31/01/2007 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PARTE  DOS 
SEGURADOS.  APURAÇÃO  COM  BASE  EM  FOLHAS  DE 
PAGAMENTO E GFIP. 
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A  remuneração  paga  a  segurado  a  serviço  da  empresa, 
verificada  em  folha  de  pagamento  e GFIP,  é  fato  gerador  das 
contribuições destinadas à seguridade social, correspondentes à 
quota dos segurados. 

ALEGAÇÕES  DESPROVIDAS  DE  COMPROVAÇÃO.  NÃO 
CONHECIMENTO. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
DE  DESCRIÇÃO  DOS  FATOS.  VIOLAÇÃO  DE  AMPLA 
DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

A impugnação deve ser instruída com os documentos em que se 
fundamentar, precluindo o direito de fazê­lo em outro momento, 
salvo as exceções previstas legalmente. 

Os  fatos  ocorridos  e  os  fundamentos  legais  do  débito, 
discriminados de forma clara e sistematizada no relatório fiscal 
e  no  anexo  de  fundamentos  legais,  consubstanciam­se  em 
pressupostos  jurídicos  suficientes  para  a  exigência  fiscal, 
inocorrendo violação a ampla defesa e do contraditório. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

A  prescrição  não  é  uma  preliminar  invocável  no  processo 
administrativo  tributário,  pois  seu  curso  é  contado  somente  a 
partir da constituição definitiva do crédito tributário. 

LAVRATURA  FORA  DA  SEDE  DA  EMPRESA.  VALIDADE, 
INFORMAÇÕES  TRIBUTÁRIAS.  BANCO  DE  DADOS  DO 
FISCO FEDERAL. 

Perfeitamente  válido  o  auto  de  infração  ou  notificação 
confeccionado na  repartição  do  órgão  fiscalizador,  a  partir do 
seu banco de dados, uma vez que seu aperfeiçoamento como ato 
administrativo  deu­se  com  a  regular  notificação  ao  sujeito 
passivo. 

RETENÇÃO  DE  11%.  NOTAS  FISCAIS.  ANTECIPAÇÃO  DE 
RECOLHIMENTO. 

Deve  o  contratante  (tomador  de  serviços)  reter  e  recolher  o 
percentual  de  11%,  incidente  sobre  as  notas  fiscais/faturas 
emitidas pela contratada, mediante cessão de mão­de­obra. Tal 
retenção  representa  mera  antecipação  de  recolhimento,  em 
relação  ao  total  da  folha  de  pagamento,  devido  pela  empresa 
prestadora de serviços. 

Legítima  a  consulta  às  informações,  constantes  dos  bancos  de 
dados  do  fisco  federal,  notadamente  por  serem  alimentados 
pelas  próprias  empresas  e  contribuintes,  por  meio  de 
documentos informativos e declaratórios. 

Lançamento Procedente.” 

DO RECURSO 

Inconformada, a empresa interpôs, tempestivamente, Recurso Voluntário (fls. 
282/288), requerendo a reforma do Acórdão da DRJ, com os seguintes argumentos: 
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1 – Preliminar 

1.1  –  Da  dificuldade  imposta  à  defesa,  criada  pelo  fisco,  decorrente  das 
semelhantes narrativas no relatório do termo de encerramento fiscal. 

A Recorrente alega que o termo de encerramento de ação fiscal faz menção a 
sete autos de infração e cinco notificações fiscais de lançamento de débito, trazendo em todos 
eles  semelhantes narrativas no  relatório. Alega  ser uma dificuldade  imposta pelo  fisco  e que 
deve resultar na nulidade da NFLD, visto que limita o direito da ampla defesa e contraditório, 
princípios consagrados constitucionalmente. 

1.2  –  Da  Prescrição  e/ou  caducidade  dos  créditos  tributários  anteriores  a 
junho de 2002 

A Recorrente se insurge pela aplicação da prescrição nos termos do art. 174 e 
175  do  CTN,  não  revogados  pela  legislação  tributária.  Cita  Doutrina  para  fundamentar  o 
alegado. 

2 – Do Mérito 

2.1  – Da  base  de  cálculo  tributada  em  40%  sobre  o  total  das  notas  fiscais 
emitidas. 

A  Recorrente  considera  que  o  crédito  tributário  foi  apurado  mediante 
aferição  indireta,  sendo  tributado  em  40%  sobre  o  montante  das  notas  fiscais  emitidas. 
Sendo  que,  a  empresa  já  teria  pago  11%  desse  montante,  indiretamente,  decorrente  da 
retenção obrigatória do tomador de serviços, restando ainda um débito de 29%. 

Narra que  foi  ilegal o método aplicado de  aferição  indireta, pois o cálculo 
teria  sido  apurado  com  base  na  presunção  de  percentual  sobre  o  faturamento,  enquanto 
poderia  ter  sido  apurado  precisamente  através  da  análise  de  documentos  em  poder  da 
Recorrente. 

2.1 – Da apuração do crédito tributário ter sido realizada nas instalações do 
próprio INSS. 

A  recorrente  se  insurge  do  fato  da  apuração  do  crédito  tributário  ter  sido 
realizada nas próprias instalações do INSS, com base nas informações do seu próprio banco de 
dados e não com base nas informações da entidade contribuinte. 

Sugere que nos procedimentos fiscalizatórios o ente tributante deve se ater à 
escrita  contábil  e  demais  documentos  que podem  ser  apresentados  pela  empresa  averiguada, 
somente  autorizando  outra  forma  de  fiscalização  se  houver  recusa  ou  sonegação  na 
apresentação dos documentos. 

Em decorrência requer a anulação das notificações fiscais de lançamento dos 
débitos,  pela  ausência  dos  prossupostos  que  o  amparam,  ou  seja,  liquidez,  certeza  e 
exigibilidade. 

Ao final  informa ainda estar sofrendo retaliação por parte do fisco, haja 
vista  possuir  um  crédito  com  o  INSS  e  já  ter  realizado  os  correspondentes  pedidos  de 
restituição. Seriam créditos do Recorrente referente a um pagamento feito em duplicidade 
na  competência de  abril  de 2000 e de um pagamento  com código diverso  (115),  quando 
deveria ter sido recolhido no código 150. 
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Ao final requer provimento do Recurso. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcelo Magalhães Peixoto 

DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme registro de fl. 290, o recurso é tempestivo e reúne os pressupostos 
de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento. 

PRELIMINARMENTE 

DA  DIFICULDADE  IMPOSTA  PELO  FISCO,  FACE  AS 
SEMELHANTES NARRATIVAS DO RELATÓRIO DE ENCERRAMENTO FISCAL, 
LIMITANDO O DIREITO À AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO 

Os  dispositivos  legais  que  amparam  o  presente  lançamento  encontram­se 
discriminados  no  Relatório  de  Fundamentos  Legais  de  Débito  –  FLD.  As  contribuições 
apuradas, por competência, encontram­se demonstradas no Discriminativo Analítico de Debito 
— DAD, no Discriminativo Sintético do Débito — DSD e no Relatório de Lançamento ­ RL. 
Através  do  RADA  —  Relatório  de  Apropriação  de  Documentos  Apresentados,  pode­se 
observar  os  valores  dos  documentos  apropriados.  Todos  os  Relatórios  e  Demonstrativos  se 
encontram anexos na presente NFLD. 

Consta  também do Relatório Fiscal e do TEAF — Termo de Encerramento 
da  Ação  Fiscal,  informações  acerca  dos  demais  documentos  lavrados  contra  a  empresa:  AI 
37.072.319­8 (período 06/2007 a 06/2007), AI 37.072.320­1 (período 06/2007 a 06/2007), AI 
37.072.321­0 (período 06/2007 a 06/2007), AI 37.072.315­5 (período 04/2007 a 04/2007, AI 
37.072.316­3 (período 04/2007 a 04/2007), AI 37.072.322­8 (período 06/2007 a 06/2007) AI 
37.072.323­6 (período 06/2007 a 06/2007) e NFLD 37.072.325­2 (período 01/1999 a 01/2007), 
NFLD  37.072.326­0  (período  01/1999  a  01/2007),  NFLD  37.072.327­9  (período  01/2000  a 
11/2006)  e  NFLD  37.072.328­7  (período  01/1997  a  02/2007).  Constam  ainda  do  Relatório 
Fiscal  informações  acerca  da  omissão  de  entrega  da  GFIP  na  competência  13/2005  e 
recolhimentos em GPS durante ação correspondente ao período. 

Conforme  demonstrado,  o  processo  foi  perfeitamente  instruído,  detalhando 
todas as circunstâncias ensejadoras dos autos de infração e notificações fiscais de lançamento 
de débitos. 

O  fisco  não  fugiu  às  suas  regras  e  normas  de  fiscalização  e  imputação  de 
crédito  tributário.  Em  relação  aos  demais  casos  não  houve  em  detrimento  deste  qualquer 
diferença  capaz  de  ensejar  a  anulação  do  auto  por  faltar­lhe  qualquer  das  prerrogativas 
constituidoras de crédito em favor do fisco.  

Nesse  diapasão,  por  ausência  de  previsão  legal,  não  merece  prosperar  a 
alegação da Recorrente de falta de descrição pormenorizada das ocorrências e fundamentações 
legais das rubricas exigidas. 

DECADÊNCIA 
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O Supremo Tribunal  Federal,  em Sessão Plenária de 12 de  Junho de 2008, 
aprovou a Súmula Vinculante nº 8, nos seguintes termos: 

“São  inconstitucionais  o  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­Lei  nº  1.569/1977  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  nº 
8.212/1991,  que  tratam  de  prescrição  e  decadência  de  crédito 
tributário”. 

Referida  Súmula  declara  inconstitucionais  os  artigos  45  e  46  da  Lei  nº 
8.212/91,  que  impõem  o  prazo  decadencial  e  prescricional  de  10  (dez)  anos  para  as 
contribuições  previdenciárias,  o  que  significa  que  tais  contribuições  passam  a  ter  seus 
respectivos prazos contados em consonância com os artigos 150, § 4º, 173 e 174, do Código 
Tributário Nacional: 

CTN  ­  Art.  150.  O  lançamento  por  homologação,  que  ocorre 
quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 
dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. (...) 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. (...) 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

De acordo com o art. 103­A, da Constituição Federal, a Súmula Vinculante nº 
8 vincula toda a Administração Pública, inclusive este Colegiado: 

CF/88  ­  Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal,  poderá,  de 
oficio  ou  por  provocação, mediante  decisão  de  dois  terços  dos 
seus  membros,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional,  aprovar  súmula que, a partir  de  sua publicação 
na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais 
órgãos  do Poder  Judiciário  e  à  administração pública  direta  e 
indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como 
proceder a sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida 
em lei. 

In  casu,  como  se  trata  de  contribuições  sociais  previdenciárias  que  são 
tributos sujeitos a  lançamento por homologação, conta­se o prazo decadencial nos  termos do 
art. 150, § 4º do CTN, caso se verifique a antecipação de pagamento (mesmo que parcial) ou, 
nos termos do art. 173, I, do CTN, quando o pagamento não foi antecipado pelo contribuinte. 

Nesse  diapasão,  mister  destacar  que  para  que  seja  aplicado  o  prazo 
decadencial  nos  termos  do  art.  150,  §  4º  do  CTN,  basta  que  haja  a  antecipação  no 
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pagamento  de  qualquer  Contribuição  Previdenciária,  ou  seja,  não  é  necessária  a 
antecipação  em  todas  as  competências.  Havendo  a  antecipação  parcial  em  uma  única 
competência, já se aplica as regras do art. 150, § 4º do CTN. 

Também  é  entendimento  deste  Relator,  que  a  antecipação  a  título  de 
Contribuição Previdenciária abrange o pagamento para todas as rubricas relacionadas, 
tais  como:  destinadas  a  outras  entidades  e  fundos  —  Terceiros  (Salário­educação  e 
INCRA), dentre outras. 

O presente  caso  importa  a  aplicação do prazo previsto no  art.  150, § 4º  do 
CTN, pois, da da análise do Discriminativo Analítico de Débito – DAD, especificamente nas 
fls. 09/12, verifica­se que houve pagamento parcial da Contribuição Previdenciária em várias 
competências, como por exemplo em 07/2005. 

O período de apuração compreendeu as competências 01/1997 a 01/2007. A 
notificação ocorreu em 04/07/2007. 

Logo, o prazo decadencial ocorreu em relação ao período compreendido entre 
01/1997 a 06/2002, nos termos do art. 150, § 4º do CTN, conforme explicado. 

DO MÉRITO 

DA BASE DE CÁLCULO TRIBUTADA 

Trata­se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito – NFLD, lavrada em 
face  da  Recorrente,  referente  às  contribuições  sociais  devidas  e  não  recolhidas,  nos  prazos 
previstos,  à  seguridade  social,  correspondentes  à  parte  dos  segurados  empregados  e 
contribuições  individuais  relativas,  relativas  à  parcela  descontada  pela  empresa  e  não 
recolhidas à Previdência Social, apesar de declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantis por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, conforme 
previsto no art. 28, I e III, cumulado com o art. 20 e parágrafos; 21 e parágrafos e com o art. 22 
da Lei n. 8.212/91, verbis: 

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

(...) 

III ­ para o contribuinte individual: a remuneração auferida em 
uma  ou mais  empresas  ou  pelo  exercício  de  sua  atividade  por 
conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que 
se refere o § 5o;(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

(...) 
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Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a 
do  trabalhador  avulso  é  calculada  mediante  a  aplicação  da 
correspondente  alíquota  sobre  o  seu  salário­de­contribuição 
mensal, de  forma não cumulativa, observado o disposto no art. 
28, de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pela Lei n° 
9.032, de 28.4.95). 

§ 1º Os valores do salário­de­contribuição serão reajustados, a 
partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e 
com os mesmos  índices que os do reajustamento dos benefícios 
de  prestação  continuada  da  Previdência  Social.(Redação  dada 
pela Lei n° 8.620, de 5.1.93) 

§  2º  O  disposto  neste  artigo  aplica­se  também  aos  segurados 
empregados  e  trabalhadores  avulsos  que  prestem  serviços  a 
microempresas.  (Parágrafo  acrescentado  pela  Lei  n°  8.620,  de 
5.1.93) 

Art.  21.  A  alíquota  de  contribuição  dos  segurados  contribuinte 
individual e facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo 
salário­de­contribuição.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de 
1999). 

I ­ revogado; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

II ­ revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1º Os valores do salário­de­contribuição serão reajustados, a 
partir da data de entrada em vigor desta Lei , na mesma época e 
com os mesmos  índices que os do reajustamento dos benefícios 
de prestação continuada da Previdência Social.  (Redação dada 
pela  Lei  nº  9.711,  de  1998).  (Renumerado  pela  Lei 
Complementar nº 123, de 2006). 

§ 2o No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de 
aposentadoria  por  tempo  de  contribuição,  a  alíquota  de 
contribuição  incidente sobre o  limite mínimo mensal do salário 
de contribuição será de:  (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 
2011) 

I  ­  11%  (onze  por  cento),  no  caso  do  segurado  contribuinte 
individual,  ressalvado o disposto no  inciso  II,  que  trabalhe por 
conta  própria,  sem  relação  de  trabalho  com  empresa  ou 
equiparado e do segurado  facultativo,  observado o disposto na 
alínea  b  do  inciso  II  deste  parágrafo;  (Incluído  pela  Lei  nº 
12.470, de 2011) 

II ­ 5% (cinco por cento): (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art. 
18­A da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; e 
(Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) (Produção de efeito) 

b)  do  segurado  facultativo  sem  renda  própria  que  se  dedique 
exclusivamente  ao  trabalho  doméstico  no  âmbito  de  sua 
residência,  desde  que  pertencente  a  família  de  baixa  renda. 
(Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 
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§ 3o O  segurado que  tenha  contribuído  na  forma do  §  2o deste 
artigo e pretenda contar o tempo de contribuição correspondente 
para  fins  de  obtenção  da  aposentadoria  por  tempo  de 
contribuição  ou  da  contagem  recíproca  do  tempo  de 
contribuição a que se refere o art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de 
julho  de  1991,  deverá  complementar  a  contribuição  mensal 
mediante  recolhimento,  sobre  o  valor  correspondente  ao  limite 
mínimo  mensal  do  salário­de­contribuição  em  vigor  na 
competência  a  ser  complementada,  da  diferença  entre  o 
percentual  pago  e  o  de  20%  (vinte  por  cento),  acrescido  dos 
juros moratórios de que trata o § 3o do art. 5o da Lei no 9.430, de 
27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 
2011) (Produção de efeito) 

§  4o  Considera­se  de  baixa  renda,  para  os  fins  do  disposto  na 
alínea b do  inciso  II  do § 2o  deste artigo, a  família  inscrita no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal  ­ 
CadÚnico  cuja  renda  mensal  seja  de  até  2  (dois)  salários 
mínimos. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§  5o  A  contribuição  complementar  a  que  se  refere  o  §  3o deste 
artigo será exigida a qualquer tempo, sob pena de indeferimento 
do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.507, de 2011) 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I ­ vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas 
ou  creditadas  a  qualquer  título,  durante  o mês,  aos  segurados 
empregados  e  trabalhadores  avulsos  que  lhe  prestem  serviços, 
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive  as  gorjetas,  os  ganhos  habituais  sob  a  forma  de 
utilidades  e  os  adiantamentos  decorrentes  de  reajuste  salarial, 
quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo  tempo  à 
disposição  do  empregador  ou  tomador  de  serviços,  nos  termos 
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo 
de  trabalho ou  sentença  normativa.  (Redação dada pela Lei  nº 
9.876, de 1999). 

II ­ para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos 
em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o  total das 
remunerações  pagas  ou  creditadas,  no  decorrer  do  mês,  aos 
segurados empregados e  trabalhadores avulsos: (Redação dada 
pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a)  1%  (um  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b)  2%  (dois  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio; 

c)  3%  (três  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave. 

III  ­  vinte  por  cento  sobre  o  total  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
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contribuintes  individuais  que  lhe  prestem  serviços;  (Incluído 
pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV ­ quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura 
de  prestação  de  serviços,  relativamente  a  serviços  que  lhe  são 
prestados  por  cooperados  por  intermédio  de  cooperativas  de 
trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§  1o  No  caso  de  bancos  comerciais,  bancos  de  investimentos, 
bancos  de  desenvolvimento,  caixas  econômicas,  sociedades  de 
crédito,  financiamento  e  investimento,  sociedades  de  crédito 
imobiliário,  sociedades  corretoras,  distribuidoras  de  títulos  e 
valores  mobiliários,  empresas  de  arrendamento  mercantil, 
cooperativas  de  crédito,  empresas  de  seguros  privados  e  de 
capitalização,  agentes  autônomos  de  seguros  privados  e  de 
crédito  e  entidades  de  previdência  privada  abertas  e  fechadas, 
além  das  contribuições  referidas  neste  artigo  e  no  art.  23,  é 
devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento 
sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 
(Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de  1999).  (Vide  Medida 
Provisória nº 2.158­35, de 2001). 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º 
do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá 
alterar,  com  base  nas  estatísticas  de  acidentes  do  trabalho, 
apuradas  em  inspeção,  o  enquadramento  de  empresas  para 
efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a 
fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o 
Conselho  Nacional  da  Seguridade  Social,  mecanismos  de 
estímulo às empresas que se utilizem de empregados portadores 
de  deficiências  física,  sensorial  e/ou  mental  com  desvio  do 
padrão médio. 

§  6º  A  contribuição  empresarial  da  associação  desportiva  que 
mantém  equipe  de  futebol  profissional  destinada  à  Seguridade 
Social, em substituição à prevista nos incisos I e II deste artigo, 
corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos 
espetáculos  desportivos  de  que  participem  em  todo  território 
nacional  em  qualquer  modalidade  desportiva,  inclusive  jogos 
internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento 
de  uso  de  marcas  e  símbolos,  publicidade,  propaganda  e  de 
transmissão  de  espetáculos  desportivos.  (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§  7º  Caberá  à  entidade  promotora  do  espetáculo  a 
responsabilidade  de  efetuar  o  desconto  de  cinco  por  cento  da 
receita  bruta  decorrente  dos  espetáculos  desportivos  e  o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, 
no  prazo  de  até  dois  dias  úteis  após  a  realização  do  evento. 
(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
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§  8º  Caberá  à  associação  desportiva  que  mantém  equipe  de 
futebol  profissional  informar  à  entidade  promotora  do 
espetáculo  desportivo  todas  as  receitas  auferidas  no  evento, 
discriminando­as detalhadamente.(Parágrafo acrescentado pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional receber recursos de empresa ou entidade, a 
título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, 
publicidade,  propaganda  e  transmissão  de  espetáculos,  esta 
última  ficará  com  a  responsabilidade  de  reter  e  recolher  o 
percentual  de  cinco  por  cento  da  receita  bruta  decorrente  do 
evento,  inadmitida qualquer dedução, no prazo  estabelecido na 
alínea "b", inciso I, do art. 30 desta Lei.(Parágrafo acrescentado 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§  10.  Não  se  aplica  o  disposto  nos  §§  6º  ao  9º  às  demais 
associações  desportivas,  que  devem  contribuir  na  forma  dos 
incisos  I  e  II  deste  artigo  e  do  art.  23  desta  Lei.  (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§  11.  O  disposto  nos  §§  6º  ao  9º  deste  artigo  aplica­se  à 
associação  desportiva  que  mantenha  equipe  de  futebol 
profissional e atividade econômica organizada para a produção 
e circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, 
segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 ­ Código Civil. (Redação dada 
pela Lei nº 11.345, de 2006). 

§  11­A.  O  disposto  no  §  11  deste  artigo  aplica­se  apenas  às 
atividades  diretamente  relacionadas  com  a  manutenção  e 
administração  de  equipe  profissional  de  futebol,  não  se 
estendendo  às  outras  atividades  econômicas  exercidas  pelas 
referidas  sociedades  empresariais  beneficiárias. (Incluído  pela 
Lei nº 11.505, de 2007). 

§ 12. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 

§  13.  Não  se  considera  como  remuneração  direta  ou  indireta, 
para os efeitos desta Lei, os valores despendidos pelas entidades 
religiosas  e  instituições  de  ensino  vocacional  com ministro  de 
confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de 
congregação  ou  de  ordem  religiosa  em  face  do  seu  mister 
religioso  ou  para  sua  subsistência  desde  que  fornecidos  em 
condições  que  independam  da  natureza  e  da  quantidade  do 
trabalho executado. (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 

Em  suas  defesas,  a  Recorrente  sustenta  que,  para  base  de  cálculo,  a 
fiscalização tributou a Recorrente em 40% sobre o montante das notas fiscais emitidas. Sendo 
que a empresa já teria pago indiretamente 11% decorrente da retenção obrigatória do tomador 
de  serviços,  resultando em débito de 29%, mediante aferição  indireta. Argumentos  estes que 
não podem prosperar. 

Ocorre que, conforme se extrai das palavras da Fiscalização nos itens “4 e 5” 
da fl. 64 do Relatório Fiscal, a mesma teve como base para apuração do crédito tributário as 
próprias folhas de pagamento e GFIPS apresentadas pela Recorrente, verbis: 

Fl. 13DF  CARF MF

Impresso em 06/07/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 16/05/2012 por ANTONIA IRISMAR OLIVEIRA GUIMARA, Assinado digitalmente e
m 16/06/2012 por MARCELO MAGALHAES PEIXOTO, Assinado digitalmente em 21/06/2012 por CARLOS ALBERTO M
EES STRINGARI



Processo nº 13840.000274/2007­33 
Acórdão n.º 2403­001.235 

S2­C4T3 
Fl. 8 

 
 

 
 

15

“4.  As  ocorrências  dos  fatos  geradores  se  deram  com  os 
pagamentos  de  remunerações  aos  segurados  empregados  e 
contribuintes  individuais,  conforme  constatado  nas  folhas  de 
pagamento  e  GFIP  apresentados  pela  empresa,  sendo  que  os 
recolhimentos  de  contribuições  previdenciárias  não  foram 
suficientes para quitação dos débitos apurados. 

5.  Durante  o  procedimento  fiscal  foram  analisados  os 
documentos:  folhas  de  pagamento,  recibos  de  pagamento  de 
salários,  rescisões  de  contrato  de  trabalho, GFIP, GPS,  RAIS, 
livro  e  fichas  de  registro  de  empregados,  notas  fiscais  de 
prestação de serviços, livro de registros de prestação de serviços 
de 2006,  livro caixa do ano de 2006 e atos constitutivos, sendo 
que, os débitos lançados na presente notificação foram apurados 
com base nas folhas de pagamento e GFIP, como já mencionado. 
As  bases  de  cálculo,  as  contribuições  lançadas,  as  deduções 
efetuadas,  os  recolhimentos  considerados  e  as  alíquotas  e 
percentuais  de  multas  aplicadas,  estão  demonstrados  nas 
colunas  ‘GFIP’  da  planilha  ‘demonstrativo  dos  valores 
apurados  e  divergências  entre  folhas  de  pagamento  e  GFIP  e 
planilha demonstrativa dos valores apurados conforme folhas de 
pagamento’, ambas em anexo, bem como, nos relativos: DAD – 
discriminativo  analítico  dos  débitos,  RL  –  relatório  dos 
lançamentos, DSD – Discriminativo sintético de débitos, RDA – 
Relatório  dos  documentos  apresentados,  RADA  –  relatório  de 
apropriação dos documentos apresentados e FLD – fundamentos 
legais dos débitos, anexos a NFLD. Os lançamentos foram feitos 
nos  levantamentos:  001  –  VALORES  DE  FOLHAS  DE 
PAGAMENTO, que corresponde aos valores apurados em folhas 
de  pagamento  no  período  de  01/1997  a  12/1998,  antes  da 
implantação da GFIP e 002 – VALORES DE FOLHA E GFIP, 
correspondendo  aos  valores  constatados  nas  folhas  de 
pagamento e informados em GFIP a partir de 01/1999.” 

Nesse  diapasão,  a  Recorrente  não  comprovou  a  cobrança  sobre  a  base  de 
cálculo  da  Contribuição  Previdenciária  de  40%  sobre  a  totalidade  de  suas  notas  fiscais  que 
afirma  em  todos  os  seus  recursos.  Não  comprovou,  outrossim,  o  adimplemento  do  referido 
tributo e muito menos que houve erro no cálculo que ensejou a dívida, razão pela qual, deve o 
lançamento ser mantido. 

Por esses motivos, não devem prosperar as alegações da Recorrente, devendo 
o lançamento ser mantido. 

DO LOCAL DA APURAÇÃ DO CRÉDITO – BANCO DE DADOS DO 
INSS. 

A Recorrente  alega  e  diz  respaldar­se  em  entendimento  jurisprudencial  do 
TRF  da  4ª  Região,  mesmo  não  juntando  nenhuma  jurisprudência,  que  nos  procedimentos 
fiscalizatórios o ente tributante deve se ater à escrita contábil e demais documentos que podem 
ser apresentados pela empresa fiscalizada e que somente é autorizada outra forma de apuração 
de  crédito  tributário  quando  houver  recusa  ou  sonegação  na  apresentação  dos  documentos  e 
que  esse procedimento  teria  sido  feito nas dependências do  INSS, não  sendo averiguados os 
documentos contábeis da empresa.  
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O  contribuinte  esquece­se  que  é  prerrogativa  do  fiscal  verificar  as 
informações  fiscais  prestadas  pela  empresa,  através  das  obrigação  acessória  (documentação 
fornecida pelo contribuinte), como é o caso da apresentação da GFIP.  

Ademais,  de  acordo  com  a  SÚMULA  Nº  6  do  CARF:  “É  legítima  a 
lavratura de auto de  infração no  local  em que  foi  constatada a  infração, ainda que  fora do 
estabelecimento do contribuinte.” 

Assim,  não  existe  a  necessidade  da  lavratura  do  auto  ocorrer  nas 
dependências da empresa fiscalizada quando verificada a declaração da tributação devida em 
GFIP e não verificado o pagamento correspondente.  

DOS ALEGADOS PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO E 
VALORES RETIDOS 

A  Recorrente  alega  possuir  crédito  com  o  Fisco,  face  aos  pedidos  de 
restituição realizados. 

Não compete a este conselho, nos autos do processo em tela, decidir sobre os 
pedidos de restituição realizados pelo contribuinte.  

Ademais, com relação aos valores retidos pelos tomadores de serviço já ficou 
decidido pela DRJ que eles já foram considerados na lavratura do Auto de Infração. 

MULTA DE MORA 

A multa  de mora  aplicada  teve  por  base  o  artigo  35  da  Lei  8.212/91,  que 
determinava  aplicação de multa que progredia  conforme a  fase  e o decorrer do  tempo e que 
poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal. Ocorre que esse 
artigo  foi  alterado  pela  Lei  11.941/2009,  que  estabelece  que  os  débitos  referentes  a 
contribuições não recolhidas no prazo previsto em lei, serão acrescidos de multa de mora nos 
termos  do  art.  61,  da  Lei  no  9.430,  de  27  de  dezembro  de  1996, que  estabelece multa  de 
0,33% ao dia, limitada a 20%. 

Tendo em vista que o artigo 106 do CTN determina a aplicação retroativa da 
lei  quando,  tratando­se  de  ato  não  definitivamente  julgado,  comine­lhe  penalidade  menos 
severa  que  a  prevista  na  lei  vigente  ao  tempo  da  sua  prática,  princípio  da  retroatividade 
benigna, impõe­se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 em comparativo 
com a multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no 
crédito  lançado neste processo), para determinação e prevalência da multa mais benéfica, no 
momento do pagamento. 

Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

I ­ em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída  a  aplicação de  penalidade  à  infração dos dispositivos 
interpretados;  

II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini­lo como infração; 

b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência 
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não 
tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
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c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática. 

CONCLUSÃO 

Do exposto, preliminarmente, reconheço a decadência em relação ao período 
compreendido entre 01/1997 a 06/2002, nos termos do art. 150, § 4º do CTN; no mérito, julgo 
parcialmente procedente o recurso para determinar o recálculo da multa de mora, de acordo 
com o disposto no art. 35, caput, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009 (art. 
61, da Lei no 9.430/96), prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte. 

 

Marcelo Magalhães Peixoto 
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